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Atos do Poder Legislativo
.

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0635 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - CO-
MERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENERGIA
EMERGENCIAL - CBEE

800.000.000

28 846 0909 0635 0001 PARTICIPACAO DA UNIAO NO CAPITAL - CO-
MERCIALIZADORA BRASILEIRA DE ENER-
GIA EMERGENCIAL - CBEE - (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

800.000.000

F 5 P 90 0 100 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

LEI N o- 10.459, DE 15 DE MAIO DE 2002

Prorroga a autorização de que trata a Lei no- 10.309, de 22 de novembro de
2001, que dispõe sobre a assunção pela União de responsabilidades civis
perante terceiros no caso de atentados terroristas ou atos de guerra contra
aeronaves de empresas aéreas brasileiras.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 32, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica prorrogada por 30 (trinta) dias a autorização de que trata a Lei 10.309, de 22 de
novembro de 2001.

Art. 2o- O Poder Executivo poderá prorrogar por mais 150 (cento e cinqüenta) dias o prazo de
que trata o art. 1o-.

Art. 3o- Ficam mantidas as demais disposições de que trata a Lei no- 10.309, de 2001.
Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 15 de maio de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Deputado EFRAIM MORAIS
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da

Presidência

LEI N o- 10.460, DE 15 DE MAIO DE 2002

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e da
Integração Nacional, no valor global de R$ 805.000.000,00, para os fins que
especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 34, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso
Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal,
com a redação dada pela Emenda Constitucional no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios de Minas e Energia e da
Integração Nacional, no valor de R$ 805.000.000,00 (oitocentos e cinco milhões de reais), para atender
à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
de dotações orçamentárias, sendo R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) da Reserva de Contingência,
conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 15 de maio de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Deputado EFRAIM MORAIS
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da

Presidência
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0667 DEFESA CIVIL 5.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 5.000.000

06 182 0667 4580 0859 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL -
(CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA REGIAO
SUDESTE

5.000.000

S 4 P 40 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.000.000

TOTAL - GERAL 5.000.000

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

800.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL IN-
TERNA

800.000.000

28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
INTERNA - NACIONAL

800.000.000

F 6 F 90 0 100 800.000.000

TOTAL - FISCAL 800.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 5.000.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 5.000.000

F 9 F 99 0 100 5.000.000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.000.000

RETIFICAÇÃO

LEI N o- 10.458, DE 14 DE MAIO DE 2002
(Publicada no Diário Oficial de 15 de maio de 2002, Seção 1)

Na página 4, 2a- coluna, nas assinaturas, leia-se: Fernando
Henrique Cardoso, Pedro Malan e Mary Dayse Kinzo

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 83, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA DE ANGICAL (ARCA) a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Angical, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 451,

de 14 de agosto de 2000, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical (ARCA) a executar, por três anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade
de Angical, Estado da Bahia.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 84, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE PIO IX a
executar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Pio IX, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 98,

de 30 de julho de 1999, que autoriza a Associação Comunitária de
Rádio de Pio IX a executar, por três anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pio IX,
Estado do Piauí.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de maio de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 85, DE 2002

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO PROGRESSO DE SÃO
CARLOS LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de São Carlos, Estado de
São Paulo.
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